
Parecêr n. o

ÀssuDto
ÀÍro
Rê].ato! (a)

CAMARA MLINICIPAL DE PRACINHA
ESI.TDODE S.iOPÀT'LO

.{\'. §-\,\ro§ DUtIo§r \,'198 - cE}IRO CIP lr.190,000 - Fot E,f-{_\ 0t8-ris: lts:
_E-a1ail. c am ar.a !] cam arapracirúr a. sp - g or'-br

026 / 2A20
Lei Orçamentária Anual
202]-
Carina dos Santos Rodr.igues Cruz

Comiseão de Einanças, Orçaloêato ê Contabilidade

1. Relatório

Cuida-se o expedienle de parecer solicitado pelo Sr.
Presidente da Câmara Municipal para que este órgão examine

o Pro;eto de Lei n" 023-2020.

Acompanha o feito: ofício prefeitura n' 092-2020 e o

projeto com seus anexos.

É o necessário. Passo a fase de análise do feito.

2. Aná]-ise

Trata-se da elaboraÇão pela prefeitura de processo
leqislativo para a Lêi OrÇamentárj-a Anual - exercicio 2021.

O chefe do Executivo tem prêrrogativa para elaboração
das l-eis orçamentári-as, que são aprovadas pelo legislativo
e direcj-onam a atuaÇão da administraÇão púbfica na gestão
do orçamento púbIico, As Leis OrÇâmentárias condicionam o

planejamento estatal- como um todo. Com base ne1as, o Estado
promove suas politicas públicas e garante os direitos
previstos na legislação pátria, especialmente na
Constituição, em bêneficío do interesse social .
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teÇo comentários a respeito da

previsão const.itucional sobre os orçamentos no ordenamento

j urídico .

Pois bem.

A pri-meíra previsão está na Carta Federal

Nestes termos, diz o seu artigo 165:

Art. 165. Leis de iniciatlva do Poder Executivo
estabelecerão:
I-opfanopluriânuali
II - as diretrizes orçamentárias;
ffI - os orÇamentos anuais.
§ 1" A lei que instj-tuir o plano plurianual
estabelecerá, de forma regionalizada, as
diretrizes, objetj.vos e metas da administração
pública federal para as despesas de capital e
outras delas decorrentes e para as relativas
aos programas de duração continuada.
§ 2" A 1ei de diretrizes orçamentárlas
compreenderá as metas e prioridades da
administraÇão púbIica federal, incl-uindo as
despesas de capital pa.ra o exercÍcio financeiro
subseqüente, orientará a elaboração da Iel
orçamentária anua1, disporá sobre as alteraÇôes
na legislação tributária e estabelecerá a
politica de aplicação das agências financeiras
of iciai-s de fomento.
S 3o O Poder Executivo publicará, até trinta
dias após o encerramento de cada bimestre,
relatórlo resumido da execução orÇamentária.

.Tá a ConstituiÇão do Estado de São Paul-o1 prevê:

Artigo 174 - Leis de iniciativa do Poder
Executívo estabel-ecerão, com observância dos
preceítos correspondentes da ConstituiÇão
Federal:
I-opl-anoplurianual;
11 - as diretrizes orçamentárias;
ITI - os o.rÇamentos anuaj-s.

1
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§ 1o - A lei que instituir o plano plurianual
êstabelecerá as diretrizes, objetivos e metas
da administração púb1ica estadual para as
despesas de capita] e outras delas decorrentes
e para as relativas aos programas de duraÇão
continuada.
§ 2o - A 1ei de dlretrizes orÇamentáriâs
compreenderá as metas e prioridades da
administraçáo pública estadual, incluindo âs
dêspêsas de capital para o exercicio financeiro
subseqüente, orientará a êlaboraÇão da fei
orçamentária anual, disporá sobre as alteraçÕes
na legislação tributária e estabelecerá a
poJ.itica de aplicação das agências financeiras
oficiais de fomento.
S 3o - Os planos e programas estaduais
previstos nes!a ConstituiÇão serão elaborados
em consonância com o plano plurianual.
§ 4" - A 1ei orçamentária anual compreenderá:
1- o orçamento fiscal referente aos Poderes do
Estado, seus fundos, órqãos e entidades da
administração direta e indj-reta, inclusive
fundaÇões instituidas ou mantidas pelo Poder
Púb I ico ;
2 - o orçamento de investimentos das empresas
em que o Estado, direta ou indiretamente,
detenha a maioria do capital social com direito
a voto;
3- o orÇamento de segurídade social.,
abrangendo todas as entidades e órgãos e eIa
vinculados, da administração direta e indireta,
bem como os fundos e fundaçÕes ÍnstituÍdas ou
mantidas pelo Poder Público.

E, pelo priac ítrtio da síúet-zia, diz a Lel Orgânica
1oca1:

Arl , l7 - Compete, privatívamente, ao Prefeito:
i...1
xIV * enviar à Câmara Municipal os projetos de
1ei do P1ano Plurianual, de Diretrizes
Or:çamen!árias e do OrÇamento anual-, conforme
disciplina esta Lei.

Art. 241, - As leis do plano plurianual, das
dlretrizês orÇamentárias e do orÇamento anua1,
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obedecerão às regras estabelecidas na
Constituição Federal, Dâ ConstituiÇão do
Estado, nas normas de Direito Financeiro e nos
preceitos desta Lei.

Deste modo,o tema em comento está em consonância com o

disposto na ConstituiÇão e nas leis locais, sendo

iniciativa da prefeítura o procedimento aqui trâtado, nada

encontrei que impeça o apreciar desta Casa.

Ouanto à legitimidade deste órgão para receber as

proposituras e sobre elas emitir parecer, diz o Rêgímento

Inte.rno, Ariu . 77, inciso 11, a1ínea "a", in verbis:

Art. 77 - É Oa competência especifica:
t...1
II - Da Comissão de OrÇamento, Finanças e
Contabilidade: a) examinar e emítlr parecer
sobre projetos de fei relativos ao pfano
plurianuaJ-, às diretrizes orÇamentárias, ao
orçâEêr't to e aos créditos adicionals . (9. n. )

Mesmo que seja da compêtêncía espêcifica da CCJ (RI,

art. 77, Í, "a") apreciar a fegalidade dos projetos, como

neste caso especifico trata-se de proposj-tura cuja
atribuição recaiu, por forÇa de ]ei, unicamentê a esta
Comissão, não é despicienda uma anáIise da legalidade aqui
investida, tendo em vista quê todos os que integram o corpo
dâ AdministraÇão Pública, devem observar fielmente os

principios insculpidos no caput do artigo 31 da

ConstituiÇão Federa12.

Superada esta aná1ise, passô aô exame do tema

revestido na propositura, qual seja, a Lei OrÇamentária
Ànual .

(dr,\i-vc-

2 Art. 3?. A adminístração púb1ica direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fedexal e dos Municípios '\obedecerá aos principios de 1êga1idâdê, impessoalidade, mo:ralidade, - - \
publicidade e eflciência [...].
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A Lei Orçamentária Anual cuida da estimativa da

despesa para o ano seguinte. Tanúcém é um mecanismo juridico
previsto na ConstituiÇão Federal para L.ratar do gasto

púb1ico.

o orÇamento restou estimado em R$ 12.221 .000,00 (doze

mi-lhões e duzentos e vinte e sete míl reais) .

Importante observar eue, deste montante cltado, já
está incluÍdo o orçamento do Poder Legislativo, conforme se

depreende da leitura do artigo 2" do Projeto de Lei n" 023-

2020. E, o valor destinado à Câmara de Vereadores será de R$

765.000,00 (setecentos e sessenta e cinco mil reais), haja
vista não ter fonte de recursos própria.

Junto com o próprio Projeto de Lei, a prefeitura
disponibilizou os Anexos II, VI, VII, VIII e IX, contendo

as planilhas informativas e com os números do orçamento

previ sto .

E que a prefêitura fica autorizada a proceder, caso

necessário, abertura de créditos adicionais (Art. 3"). Na

estrutura da propositura legislativa, o prefeito
disponibilizou tabefas contendo a di-scriminaÇão dos val-ores

e as suas respectivas classj-ficações. Para que a leitura
não se torne demasiada extensa, não repetirei aqui o seu

conteúdo, estando as cópias disponivel a todos os

vereadores com tempo prévio hábil para a verificação das

ínformaçÕes.

Compulsando os autos em epigrafe, nota-se a

viabilidade técnica da matéria. Quanto ao aspecto fôrmal, o

projeto atende ao disposto nos artigos 165, S 5o, da

Constituição Federal, ar:u , 22 da Lei Federaf n" 4.320/7964,

art. da Lej- conpLementar no ]-at/2000, bem como aos

mandamentos da 1ei orgânica municipal.

Q-u;,,c'
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Após a realização dc parecer por esta Comissáo, poderá

a propositura no o23/2O2O seguir ao Pleno, para as

posteriores fases de dlscussão e votaÇão.

Cumpre recordar, para que não haja vício
(inconst itucionaf idade formal- objetiva) no processo

legi-slativo, o quoÍum de aprovação deverá sê.r pôr aaioria
a}rEoluta dos membros da Câmara de vereadores, isto é, 5

cinco) vereadores, nô mínimo, bem como obedecidos os dois
turÍros de votação,

Assim ordena o Regimento Interno:

Art. 54 - o Plenári-o deliberará:
S f" - Por maioria absoluta sobre:
t...1
Ix * lei de diretrizes o.rÇamentári-as, plano
plurianual e Iei orçamentária anual .

Art. 238 - Discussão é a fase dos trabalhos
destinada aos debates em Pl-enário.
S 1o - Serão votados em dois turnos de
discussão e votaÇão:
t...1
c) os projetos de fei do plano plurianual, de
diretrizes orÇamentárias e do orÇamento anua1.

Uma vez seguido esse rito, entendo que a propositura
está em plena consonância com a lei, estando apto a ser
apreciado pelo Corpo Coletivo da Câmara Municipal.

Por fim, não nos olvidemos que somos os representantes
do povo. E nada mais democrático que a população participe
dos planos políticos do governo e suas decisões,

Deste modo, de rigor sê observar a necessidade de

realização de audLência púbIica, que é o j.nstrumento

adequado a tornar possivel a plena participação poputar na

tomada de decisão da vida política de sua cidadei claro que

observados e seguidos todos os cuidados e precauções em
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prevenÇão ao novo coronavirus, conforme )e
Federal n' 13. 979/2020.

E a respêito das audiências priblic,as, diz o Regimento

Interno:

Art. 2'78 - A participação popular no processo
legislativo orçamentário far-se-á:
I - pelo acesso das entidades da soc.iedade
civif à apreciação dos projetos de lei do plano
plurianual, das diretrizes orÇamentárias e do
orÇamento anua1, no âmbito da Comissão
Permanente de OrÇamento, Finanças e
Contabilidade, através de realização dê
audiências priblicas, nos termos do Capítulo II
deste Titulo. (9. n.)

Em idêntico sentido, prevê o Estatuto da Cidade3:

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da
cidade, deverão ser utilizados, entre ôutros,
os seguintes instrumentos:
t...1
II * debates, audíências e consultas públicas.

Pelo demonstrado, este importantê mecanismo pode

proporcionar uma benesse para toda a coletividade, pois
tornará possivel a comunidade l-ocal tomar conhecimentos dos

assuntos de governo, assim como, democraticamente, ajudar
na decisão dos rumos de nosso munlcipio. Aliás, o que os

agentes pofiticos fazem é justamênte gerir a coisa púbIica,
sendo que o povo é o legitimo detentor do poder.

Desta maneira, consoante os argumentos lançados ao

logo deste, bem como todo o exame dos documêntos (Anexos) e

do projeto em debate, entendo, salvo mel-hor juizo do E.
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3 LEr N" L0.25i, DE 10 DE JUr,Ho DE 2001.
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Pleno, que â proposj.tura está em ordem com a lei, podendo

ser receb.ido pela Casa para as ulteriores fases de

drscussao e deI-berâÇào do meriLo.

3. Voto

Ante o exposto, voto EÀVORÁVEL ao Projêto de Lei n'
023-2020.

Tendo sido observados os prazos previstos no S 2o do

artigo 211 do Regimento Interno, e sem a necessidade de

emendas ac projeto, providencie-se cópias deste parecer
para o Pleno da Câmara Munlcipal, onde será fido e

discutído em sessão Iegislativa própria, oportunamente
marcada para a apreciaÇãó da propositura legislativa em

debat e .

O parecer teve a partícipaÇão dos vereadores JANDfRA

DE ALMEIDA RISSATO, ALAN GONÇALVES MAIA e CAR]NA DoS SANTOS

RODRIGUES CRUZ.

Pracinha - SP, 28 de outubro de 2020

.randira 1da Rissato
(r,.,--- 

"i.., /-*J;- á (^,-
Carina dos gantos Rodrig,ueb Cruz

Presidente Vice-Presidente
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